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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 212/2024 – ARcoN-PA/cAf
Belém, 02 de abril de 2024.
o diretor geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos 
do estado do Pará - arcoN, no exercício de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 6.099/ 97, e;
dispõe sobre a designação de administrador de contrato, atendendo as 
disposições da lei 8.666/93 e suas alterações.
resolve:
i – desigNar o servidor leWisoN levY correa, matrícula nº 54191502/1, 
Auxiliar operacional, como fiscal do CONTRATO N.º 004/2024 da empresa 
c s. costa coNsUltoria eM Meio aMbieNtes, com objetivo da contra-
tação de empresa especializada para serviços continuados de manutenção 
preventiva e corretiva.
ii - Na ausência ou impedimento do servidor caberá a administração a ser-
vidora Maria do Socorro neves Prado, Secretário, matrícula n° 3195686/1, 
com as mesmas atribuições referentes à contratação nos termos do contrato.
iii - caberá ao servidor designado, anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, bem como, efetivar os 
atos que dizem respeito ao cumprimento dos prazos, vigência e atesto das 
notas fiscais, determinando quando for necessário à regularização das fal-
tas ou defeitos observados.
iv - as decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser-
vidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. a presente designação terá validade 
durante toda a vigência do contrato.
v - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se,
eUriPedes reis da crUz filHo
diretor geral da arcoN-Pa
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coNtRAto
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coNtRAto ARcoN-PA Nº004/2024
Partes: a agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole de serviÇos PÚblicos
do estado do Pará – arcoN-Pa/ c s. costa coNsUltoria eM Meio
aMbieNtes.
fundamento legal: a contratação direta por dispensa de licitação nº
002/2024 constante no Pae nº 2024/115441 e é regido pela lei federal nº
14.133/21, no seu art. 75. inciso ii.
objetico: contratação de empresa especializada para serviços continuados
de manutenção preventiva e corretiva de 01 elevador eletromecânico.
valor: valor global do contrato é r$9.759,72
dotação orçamentária: gestão/Unidade 800201, fonte 01501000061 e
02501000061 ,
Programa de trabalho 0412212978338, elemento de despesa 339039,
Plano interno 0412212978338.
vigência: início em 25/03/2024 e término em 25/03/2025.
foro: belém-Pa
data da assinatura: 26 de março de 2024
ordenador responsável: eUríPedes reis da cruz filho
endereço da contratada: trav . são roque, Nº568, bairro: cruzeiro -ico-
arací-Pa. ceP: 66810-020
Republicado por incorreção no Diário Oficial do Estado nº 35.767 
de 03/04/2024.
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RESoLução Nº 01, DE 1º DE ABRiL DE 2024 - coMiSSão 
GEStoRA tRiPARtitE DA MEiA PASSAGEM iNtERMuNiciPAL 
Do PARÁ.
dispõe sobre a data de início dos procedimentos relativos ao credencia-
mento dos estabelecimentos de ensino e alunos para o processo de emis-
são de carteiras estudantis para o exercício do 1º semestre de 2024.
A coMiSSão GEStoRA DA MEiA PASSAGEM iNtERMuNiciPAL Do 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto estadu-
al, nº 2.123/2010, e demais dispositivos legais aplicáveis.
coNsideraNdo a necessidade de início da operacionalização do sistema 
de emissão de carteiras estudantis, para o exercício de 2024.
resolve:
art. 1º estabelecer o período de 1º de abril a 31 de maio de 2024, para 
credenciamento e atualização cadastral dos estabelecimentos de ensino 
(conforme critérios da resolução nº 02/2010 desta comissão), junto à 
coMiSSão GEStoRA.
Parágrafo único. até o dia 12/04/24 as instituições de ensino devem reali-
zar os procedimentos de credenciamento e atualização no seguinte ende-
reço: rua dos Paríquis, 1905, entre dr. Moraes e serzedêlo corrêa, belém-
Pa. a partir do dia 15/04/24 deverá comparecer no seguinte endereço: 
Sala 116, 1° andar do Terminal Rodoviário de Belém, São Brás, Belém-PA.

art. 2º estabelecer o período de 15 de abril a 31 de junho de 2024. (sala 
116, 1° andar do Terminal Rodoviário de Belém, São Brás, Belém-PA), 
horário de atendimento de 8h às 14h, para cadastro de novos alunos que 
requererem o direito à carteira estudantil no exercício 2024, que este-
jam devidamente matriculados nas instituições de ensino cadastradas na 
coMissÃo gestora e situadas nos municípios de belém, ananindeua e 
Marituba.
Parágrafo único. os alunos matriculados nos demais municípios do estado 
deverão entregar os documentos nas suas respectivas instituições.
Art. 3° Fica determinado, que NÃo serÃo aceitas pela coMissÃo ges-
tora, as solicitações de carteiras de alunos da rede PÚblica, que não es-
tejam corretamente preenchidas com os dados do aluno, inclusive foto com 
fundo branco, dados da instituição de ensino, com endereço e declaração 
de que o aluno encontra-se regularmente matriculado e o curso respectivo, 
acompanhadas da documentação atualizada exigida, para identificação do 
aluno, quais sejam: cópias de documento oficial com foto; Cadastro de 
Pessoas físicas (cPf); comprovante de endereço de residência: somente 
serão aceitas contas de água, luz, telefone e internet, em nome do alu-
no ou de seus pais; contrato de locação; declaração de terceiros, com 
assiNatUra recoNHecida eM cartÓrio em nome do proprietário ou 
responsável pelo imóvel.
iMPortaNte: o requerimento de cadastro deverá estar devidamente assi-
nado pelo aluno e pelo representante da instituição de ensino, bem como 
conter o carimbo da instituição supracitada.
art. 4º fica determinado, que NÃo serÃo aceitas pela coMissÃo ges-
tora, as solicitações de carteiras de alunos da rede Privada com renda 
mensal superior a dois salários mínimos, que não estejam corretamente 
preenchidas com os dados do aluno, inclusive foto com fundo branco, da-
dos da instituição de ensino, com endereço e declaração de que o aluno 
encontra-se regulamente matriculado e o curso respectivo, acompanhadas 
da documentação atualizada exigida para identificação do aluno, quais se-
jam, cópias de documento oficial com foto, Cadastro de Pessoas Físicas 
(cPf), contracheque, extrato bancário (caso o recebimento do salário seja 
em conta), recibo de entrega da declaração de imposto de renda (irPf) 
do aluno ou de seu responsável financeiro, comprovante de endereço de 
residência: somente serão aceitas contas de água, luz, telefone e internet, 
em nome do aluno ou de seus pais, contrato de locação, declaração de ter-
ceiros (com assinatura reconhecida em cartório em nome do proprietário 
ou responsável pelo imóvel).
Parágrafo único. os alunos do Programa Universidade Para todos (ProU-
Ni), sÃo iseNtos de comprovação de renda, devendo comprovar apenas 
sua condição de bolsista.
iMPortaNte: o requerimento de cadastro deverá estar devidamente assi-
nado pelo aluno e pelo representante da instituição de ensino, bem como 
conter o carimbo da instituição supracitada.
Art. 5° Fica determinado, que o Cadastramento das Instituições de ensino 
Público e Privado será realizado diretamente na comissão gestora, sendo 
necessário agendamento prévio.
Parágrafo único. Modelo de formulário, requerimento e os critérios da lei 
da Meia Passagem intermunicipal estarão disponíveis no site www.arcon.
pa.gov.br e na coMissÃo gestora triPartite, sala 116, 1º andar do 
terminal rodoviário de belém.
art. 6º fica determinado que todas as instituições de ensino Público e 
Privado cadastradas na comissão gestora deverão atUalizar seU ca-
dastro, sendo necessário agendamento prévio.
art. 7º será de inteira responsabilidade das instituições de ensino público 
e privado, enviar a relação dos alunos devidamente matriculados em for-
mato excel.
Art. 8⁰ Será de inteira responsabilidade das Instituições de ensino dos 
municípios do interior do estado, com exceção de belém, ananindeua e 
Marituba cadastradas, encaminhar os requerimentos dos estudantes devi-
damente preenchidos, com os documentos exigidos no art. 3º para forma-
lização das solicitações, e posterior entrega das carteiras aos requerentes 
deferidos.
art. 9º Prorrogar a validade das carteiras cuja validade expiram em maio 
de 2024, atÉ 30 de junho de 2024, não havendo necessidade de apresen-
tar declaração.
art. 10º No mês de julho, os alunos que fazem o chamado ensino iNter-
valar ou que estão por motivo de força maior tendo atividades acadêmi-
cas, o que inclui estágio obrigatório e pesquisas, farão jus ao benefício, 
desde que apresentem uma declaração específica da instituição de ensino 
com carimbo e assinatura normal ou digital do(a) responsável pela mesma, 
descrevendo tal condição.
art. 11º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém-Pa, 1º de abril de 2024.
calebe bezerra oliveira do NasciMeNto
Membro representante do governo do estado e Presidente
MoisÉs ferreira PiNHeiro
Membro representante do governo do estado
lUis aUgUsto barros silva
Membro representante da UPes
aNa PaUla alves ribeiro
Membro representante da UPes
israel goNÇalves saNtiago
Membro representante do setiPeP
aNdreY dias ribeiro
Membro representante do setiPeP
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